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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2021
PROCESSO Nº 23/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, LOCAÇÃO DE
SOM E SOM VOLANTE, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

Com valor global de R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais), em favor da Empresa JOSE
IVANILDO CIRILO - CNPJ: 17.476.661/0001-90. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93,
alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 30 de MARÇO de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25/21

A Coordenadora  do  Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  para  atuar  como
fiscal de contrato referente ao Chamamento 03/2020: 

Nome do Fiscal CPF

Nelson Dal Col 500.834.499-49

Henrique Silva Bonetti 067.898.279-19

A mesma é responsável pelos seguintes contratos:

Inexigibilidade Nº Contrato Nome da empresa

07/2021 97/2021 PRISCILA GARDIN SORDE

CLINICA MEDICA ME

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 01 de Abril de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

COORDENADORA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 7/2021 para contratação de serviços médicos na especialida-
de Diagnóstico por Imagem, conforme Certificado de Registro Cadastral Nº Nº7/2021, para os servi-
ços constantes da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 17/2021
b) Licitação Nrº             :         7/2021
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 31/03/2021
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE DIAGNOSTI-
CO POR IMAGEM CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO
03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

PRISCILA GARDIN SORDE CLINICA MEDICA ME - CNPJ: 27.260.029/0001-69

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit. Propos-
to

Vlr(R$) Total Pro-
posto

1 1 EXAME EXAMES  DIAGNOSTI-
COS  CONFORME  TEOR
DO ANEXO I A

120.000,00 120.000,00

Total: 120.000,00

Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.0.0 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM

PARANAVAI, 31 de março de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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DECRETO Nº 1131/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 13.791,96 (treze mil setecentos e 
noventa e um reais e noventa e seis centavos) 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 

.  
DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de 13.791,96 (treze 
mil setecentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição 
07 Departamento de Educação 
07.001 Diretoria do Departamento de Educação  
07.001.12.0122.12.2.044 Manutenção do Departamento de Educação  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte – 01028- Demais Impostos Vinculados à Educação 125,64 
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino  Fundamental 
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte – 01022- Fundeb 60% 13.666,32 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o cancelamento parcial das dotações abaixo 
especificadas, conforme prevê o inciso II  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Programática Descrição 
07 Departamento de Educação 
07.001 Diretoria do Departamento de Educação  
07.001.12.0122.12.2.044 Manutenção do Departamento de Educação  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01028- Demais Impostos Vinculados à Educação 125,64 
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino  Fundamental 
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01022- Fundeb 60% 13.666,32 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 30 de Março de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2021
LICITAÇÃO Nº 38/2020 - Processo inexigibilidade Nº 5/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SUMIE FATEME BIAZYAN – CPF 097.359.079-33
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAUDE, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

VALOR MENSAL: R$ 3.100,00 (Tres Mil e Cem Reais)
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 37.200,00(Trinta e Sete Mil e Duzentos Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (Doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

                                   PORTARIA N.º 7492/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

                                         RESOLVE: 
 

                CONCEDER:  férias ao Conselheiro Tutelar JOÃO 
BATISTA OLIVEIRA de 31 de Março de 2021 a 29 de Abril de  
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no 
período de 10 de Janeiro de 2020 a 09 de Janeiro de 2021. 

 
 

AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

                                  CUMPRA-SE 

 

                                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

                               
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 7492/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
CONCEDER:  férias ao Conselheiro Tutelar JOÃO BATISTA OLIVEIRA de 31 de Março de 2021 a 29 de Abril 
de  2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 10 de Janeiro de 2020 a 09 de Ja-
neiro de 2021.

AFIXE-SE   	
REGISTRE-SE         	                                                                                                                                                           
CUMPRA-SE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM.
                              
ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.394/2021 
De 31 de março de 2021 

 

 

 

Súmula: Cria o Fundo Municipal de 

Meio Ambiente do Município de Itaúna 

do Sul/PR – FUMMAIS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, GILSON JOSÉ DE GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE 

LEI 
 

Art. 1º - O Fundo Municipal do Meio Ambiente de Itaúna do Sul – FUMMAIS, 

com personalidade contábil, procederá à execução orçamentária no âmbito de sua 

competência. 

 

Art. 2º - Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente de Itaúna do Sul – 

FUMMAIS, serão provenientes: 

I - do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente; 

II - das resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas 

ou de organismos públicos e privados, nacionais e internacionais; 

III – de rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como 

remuneração decorrente de aplicação de seu patrimônio; 

Súmula: Cria o Fundo Municipal de Meio Ambiente do Município de Itaúna do Sul/PR – FUMMAIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 1º - O Fundo Municipal do Meio Ambiente de Itaúna do Sul – FUMMAIS, com personalidade contábil, proce-
derá à execução orçamentária no âmbito de sua competência.
Art. 2º - Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente de Itaúna do Sul – FUMMAIS, serão provenientes:
I - do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
II - das resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos e 
privados, nacionais e internacionais;
III – de rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicação de 
seu patrimônio;
IV – de rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta, de natureza ambiental, 
promovidos pelo Ministério Público no Município de Itaúna do Sul.
V – de repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, correspondente a 1,0% (um por 
cento) do seu faturamento no Município de Itaúna do Sul;
VI – de outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FUMMAIS.
Art. 3º - Os recursos do FUMMAIS serão contabilizados como Receita Orçamentária do Município e serão movi-
mentados através de conta bancária própria.
§1º - O Plano de Aplicação dos Recursos do FUMMAIS, referendado pelo Legislativo Municipal, será de acordo 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e integrará o Orçamento Anual do Município.
§2º - A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FUMMAIS será contabilizada, devendo seus resulta-
dos contar do Balanço Geral do Município.
§3º - A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção de seu produto nas fontes indi-
cadas nos incisos I a VI do Art. 2º desta Lei.
§4º - Os recursos provenientes dos repasses a que se refere o inciso V do Art. 2º desta Lei, destinados ao Fundo 
Municipal do Meio Ambiente, ficam vinculados a efetiva aplicação em ações de proteção, recuperação e conser-
vação ao meio ambiente, conjugadas com a Política Ambiental da Concessionária.
Art. 4º - Os recursos do FUMMAIS serão destinados para:
I - o financiamento de atividades visando a conservação do meio ambiente, o uso racional e sustentável dos recur-
sos naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental do Município, a promoção da Edu-
cação Ambiental em todos os seus níveis.
II - o custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas cientificas e projetos técnicos ambientais de acor-
do com as ações previstas no inciso anterior;
III - aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do FUMMAIS;
IV - a reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do Município de Itaúna do Sul;
V - outras despesas de interesse ambiental do Município de Itaúna do Sul, assim consideradas e destinadas a:
a) participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, tais como seminários, simpósios, con-
gressos, feiras, amostras e outros, que cumpram com os objetivos do FUMMAIS;
b) promoção e execução de programas de capacitação e treinamento de mão-de-obra, por meio de cursos, es-
tágios ou outras formas, visando habilitar os recursos humanos para o desempenho de diversas funções para o 
desenvolvimento ambiental do Município.
Art. 5º - O financiamento referido no inciso I poderá ser destinado a organizações não governamentais, median-
te a apresentação de proposta fundamentada em parecer técnico sobre os benefícios ambientais do empreen-
dimento para o Município.
Art. 6º - Somente poderá receber recursos do FUMMAIS, entidade não governamental, sem fins lucrativos, em 
funcionamento por no mínimo um ano, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Itaúna 
do Sul.
Art. 7º - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e em casos de insuficiên-
cia ou de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos adicionais suplementares e especiais, autori-
zados por Lei e abertos por Decreto do Poder Executivo.
Art. 8º - Os recursos do FUMMAIS, destinados na forma dos incisos I e V do artigo 4º, serão geridos mediante 
convênio, por instituições financeiras, observados os princípios básicos de preservação da integridade patrimo-
nial do Fundo e a minimização do retorno econômico, social e ambiental.
§1º - Para a concessão de financiamentos com os recursos referidos no “caput” deste artigo, fica vedada a apli-
cação de taxas de juros negativas.
§2º - As normas operacionais de enquadramento, concessão de financiamento, condições e beneficiários, entre 
outras, serão propostos pelo Executivo e referendados pelo Legislativo Municipal.

Art. 9º - Constituem ativos contábeis do FUMMAIS:
I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial, oriundos de suas receitas;
II - haveres e direitos que porventura vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FUMMAIS.

Art. 10 - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FUMMAIS.
Art. 11 - O passivo do FUMMAIS é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que venha a assumir.
Art. 12 – O FUMMAIS será gerido pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental de Itaúna do Sul 
– COMSABAIS, órgão de caráter deliberativo, que será composto por representantes de entidades públicas e pri-
vadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área ambiental, tendo como garantia o princípio demo-
crático de escolha de seus representantes.
§1º - A composição, as atribuições do COMSABAIS serão estabelecidas pelo Poder Executivo através de decreto.
§2º - O presidente do COMSABAIS exercerá o voto de desempate.
§3º - Competirá à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Industria, Comércio e Agricultura, proporcionar ao 
COMSABAIS os meios necessários para o exercício de suas competências.
§4º - Os membros eleitos do COMSABAIS terão mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução por uma úni-
ca vez.
§5º - O regulamento do FUMMAIS será confeccionado pelo COMSABAIS e apreciado pelo Executivo Municipal.

Art. 13 - Para movimentação bancária dos recursos do FUMMAIS serão necessárias duas assinaturas, sendo 
uma do Tesoureiro Municipal e a outra do Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambien-
tal de Itaúna do Sul – COMSABAIS.
Art. 14 - Ao Presidente do COMSABAIS compete ainda:
I - firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, referente a recursos financeiros e/ou 
técnicos, os quais serão administrados pelo FUMMAIS, previamente aprovados pelo COMSABAIS, submetendo-
-se ao referendo do Poder Legislativo Municipal;
II - designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, para assessoramento e execução dos ser-
viços contábeis;
III - prestar contas da aplicação dos recursos do FUMMAIS, nos prazos e na forma da legislação vigente;
IV - representar ativa, passiva e judicialmente o FUMMAIS;
V - propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento, tomando decisão quando ne-
cessário e urgente;
VI - outras atribuições definidas pelo FUMMAIS.
VII - receber os recursos previstos no presente regulamento e deposita-los em conta bancária especial do FUM-
MAIS;
VIII - assinar, juntamente com o Tesoureiro Municipal, os cheques sacados contra a conta bancária do FUMMAIS, 
depois de processada a despesa;
IX - realizar aplicações dos recursos financeiros do FUMMAIS em disponibilidade, de forma a atender aos princí-
pios estabelecidos no Artigo 4º deste regulamento;
X - elaborar análise da situação econômico-financeira do FUMMAIS, para ser submetida à apreciação do COM-
SABAIS;
Art. 15 - A contabilidade do FUMMAIS, executada em conformidade com os dispositivos de Lei e demais dispo-
sições regulamentadoras da matéria objetivará evidenciar sua situação financeira, patrimonial e orçamentária.
§1º - A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle prévio, concomitante e subseqüen-
te, de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e de interpretar e analisar os resultados alcançados 
em consonância com os objetivos do FUMMAIS.
§2º - Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas, despesas e demais demonstrativos produzidos 
pela contabilidade do FUMMAIS que passarão a integrar a contabilidade geral do Município de Itaúna do Sul.
Art. 16 – O controle social será exercido pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Agri-
cultura por meio do recebimento de relatórios, e informações que permitam o acompanhamento das ações de sa-
neamento básico, da análise do Plano Plurianual e das propostas orçamentárias, anuais e do acompanhamen-
to da execução destes.
Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e um (31/03/2021).

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

 
 PROC.ADM. 41/2021 
 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
DISPENSA Nº 12/2021 

        
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 81/2021 
 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo seu 
Prefeita Municipal, ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de 
Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado a Empresa P. MOSER SILVA TREINAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 37.532.822/0001-23,Rua Julia Wanderley, 322, 
apto 601, Curitiba – Paraná, neste ato representada por PRISCILLA MOSER SILVA, Rua Julia Wanderley, 322, apto 601,, 
Curitiba – Paraná, CPF 052.670.579-59, RG nº 8.480.512-2 , doravante denominado CONTRATADO. 
 
OBJETO: Consultoria Técnica relativa à obra (1016719) Pontal do Tigre;  
- Assessoramento e Consultoria nos trâmites necessários para finalização do contrato com a atual empresa executora da 
obra; 
- assessoria técnica referente às etapas a serem seguidas no SIMEC (obras 2.0) para o distrato/paralisação; 
- orientação sobre os documentos à serem produzidos (pela prefeitura) para encerramento do contrato com atual empresa; 
- assessoramento e consultoria nos trâmites necessários para nova contratação; 
- assessoria para criação de obra vinculada no SIMEC (obras 2.0); 
- orientação para elaboração do cronograma de trabalho e plano de ação; 
 
Superação de restrições e inconformidades; 
- redação de justificativas técnicas para superação das restrições e inconformidades apontadas pelo monitoramento de 
obra do FNDE; 
- elaboração de projetos as-built para superação dos apontamentos técnicos das obras; 
- elaboração dos projetos complementares necessários; 
- O serviço visa superar/justificar as 31 inconformidades apontadas no SIMEC até a data de 26/02/2021. 
-  
 (1008789) PAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013 
  O serviço visa superar/justificar as 23 inconformidades que serão respondidas sem intervenção na obra, sendo embasadas 
em técnicos, incluindo projetos/planilhas/justificativas.  
 
LISTA DE INCONFORMIDADES (1016719) Pontal do Tigre 
224296 - Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) executado em desconformidade com o projeto. O 
SPDA não foi executado desde a fundação, em desacordo com o projeto. 
349428 - Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) executado em desconformidade com o projeto. O 
SPDA não foi executado desde a fundação, em desacordo com o projeto. 
387822 - A execução física da obra está divergente do cronograma preenchido. 
418944 - Esquadrias executadas em desconformidade com o projeto. As aberturas para as esquadrias JA-2 da cozinha foram 
executadas com as dimensões em desacordo com o projeto. 
418945 - Instalações elétricas executadas em desconformidade com o projeto As tubulações das instalações elétricas estão 
sendo executadas com tubo de PVC rígido em desacordo com o projeto. 
418946 - Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) executado em desconformidade com o projeto. O 
SPDA não foi executado desde a fundação, em desacordo com o projeto. 
443544 - Instalações elétricas executadas em desconformidade com o projeto As tubulações das instalações elétricas estão 
sendo executadas com tubo de PVC rígido em desacordo com o projeto. 
443545 - Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) executado em desconformidade com o projeto. O 
SPDA não foi executado desde a fundação, em desacordo com o projeto. 
 
LISTA DE INCONFORMIDADES (1008789) PAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013 
418732 - Lajes executadas em desconformidade com o projeto. A laje de cobertura dos vestiários foi executada com 
dimensão inferior ao previsto em projeto, não ultrapassando desta maneira o limite das paredes dos mesmos. 
418733 - Vedações e/ou divisórias executadas em desconformidade com a especificação. 
Não foi executada a ventilação em cobogós das laterais dos vestiários. 
418734 - Instalações sanitárias executadas em desconformidade com o projeto. Não foi executada a caixa de inspeção no 
piso da quadra, estando em desacordo com o projeto. 
418735 -Instalações da rede pluvial executadas em desconformidade com o projeto. Não foram executados os tubos de 
queda das laterais dos vestiários. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 81/2021 
 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo seu 
Prefeita Municipal, ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de 
Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado a Empresa P. MOSER SILVA TREINAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 37.532.822/0001-23,Rua Julia Wanderley, 322, 
apto 601, Curitiba – Paraná, neste ato representada por PRISCILLA MOSER SILVA, Rua Julia Wanderley, 322, apto 601,, 
Curitiba – Paraná, CPF 052.670.579-59, RG nº 8.480.512-2 , doravante denominado CONTRATADO. 
 
OBJETO: Consultoria Técnica relativa à obra (1016719) Pontal do Tigre;  
- Assessoramento e Consultoria nos trâmites necessários para finalização do contrato com a atual empresa executora da 
obra; 
- assessoria técnica referente às etapas a serem seguidas no SIMEC (obras 2.0) para o distrato/paralisação; 
- orientação sobre os documentos à serem produzidos (pela prefeitura) para encerramento do contrato com atual empresa; 
- assessoramento e consultoria nos trâmites necessários para nova contratação; 
- assessoria para criação de obra vinculada no SIMEC (obras 2.0); 
- orientação para elaboração do cronograma de trabalho e plano de ação; 
 
Superação de restrições e inconformidades; 
- redação de justificativas técnicas para superação das restrições e inconformidades apontadas pelo monitoramento de 
obra do FNDE; 
- elaboração de projetos as-built para superação dos apontamentos técnicos das obras; 
- elaboração dos projetos complementares necessários; 
- O serviço visa superar/justificar as 31 inconformidades apontadas no SIMEC até a data de 26/02/2021. 
-  
 (1008789) PAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013 
  O serviço visa superar/justificar as 23 inconformidades que serão respondidas sem intervenção na obra, sendo embasadas 
em técnicos, incluindo projetos/planilhas/justificativas.  
 
LISTA DE INCONFORMIDADES (1016719) Pontal do Tigre 
224296 - Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) executado em desconformidade com o projeto. O 
SPDA não foi executado desde a fundação, em desacordo com o projeto. 
349428 - Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) executado em desconformidade com o projeto. O 
SPDA não foi executado desde a fundação, em desacordo com o projeto. 
387822 - A execução física da obra está divergente do cronograma preenchido. 
418944 - Esquadrias executadas em desconformidade com o projeto. As aberturas para as esquadrias JA-2 da cozinha foram 
executadas com as dimensões em desacordo com o projeto. 
418945 - Instalações elétricas executadas em desconformidade com o projeto As tubulações das instalações elétricas estão 
sendo executadas com tubo de PVC rígido em desacordo com o projeto. 
418946 - Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) executado em desconformidade com o projeto. O 
SPDA não foi executado desde a fundação, em desacordo com o projeto. 
443544 - Instalações elétricas executadas em desconformidade com o projeto As tubulações das instalações elétricas estão 
sendo executadas com tubo de PVC rígido em desacordo com o projeto. 
443545 - Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) executado em desconformidade com o projeto. O 
SPDA não foi executado desde a fundação, em desacordo com o projeto. 
 
LISTA DE INCONFORMIDADES (1008789) PAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013 
418732 - Lajes executadas em desconformidade com o projeto. A laje de cobertura dos vestiários foi executada com 
dimensão inferior ao previsto em projeto, não ultrapassando desta maneira o limite das paredes dos mesmos. 
418733 - Vedações e/ou divisórias executadas em desconformidade com a especificação. 
Não foi executada a ventilação em cobogós das laterais dos vestiários. 
418734 - Instalações sanitárias executadas em desconformidade com o projeto. Não foi executada a caixa de inspeção no 
piso da quadra, estando em desacordo com o projeto. 
418735 -Instalações da rede pluvial executadas em desconformidade com o projeto. Não foram executados os tubos de 
queda das laterais dos vestiários. 
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492486 - Vigas executadas em desconformidade com o projeto. Não foram executadas as vigas invertidas de apoio para as 
lajes. 
492487 - Lajes executadas em desconformidade com o projeto. A laje de cobertura dos vestiários foi executada com 
dimensão inferior ao previsto em projeto, não ultrapassando desta maneira o limite das paredes dos mesmos. 
492488 - Vedações e/ou divisórias executadas em desconformidade com a especificação. 
Não foi executada a ventilação lateral em cobogós dos vestiários. 
492489 - Cobertura executada em desconformidade com o projeto. As treliças metálicas não se apoiam integralmente nos 
pilares de concreto. 
492490 - Serviços Complementares executados em desconformidade com o projeto. Os bancos foram executados com as 
especificações em desacordo com o projeto. 
492491 - Louças e/ou metais executadas em desconformidade com o projeto. Não foram instalados os chuveiros dos 
vestiários. 
492492 - Instalações da rede pluvial executadas em desconformidade com o projeto. Não foram instalados os tubos de 
queda nas laterais dos vestiários. 
 
- Caso necessite emissão de ARTs de projeto, o custo será da contratante 
-  As inconformidades referentes ao SPDA só serão totalmente superadas após sua execução na obra, serviço esse de 
responsabilidade da construtora/prefeitura. 
 
VALOR CONTRATUAL 
Pela realização dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$: 10.850,00 (dez mil, 
oitocentos e cinquenta reais); 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a conclusão de cada etapa dos serviços, 
mediante comprovação,  conforme descrito na clausula primeira deste contrato, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
em nome da Prefeitura Municipal de Querência do Norte. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2021, contados a partir da data da sua assinatura. 
 
FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Querência do Norte - PR, em 31 de março de 2021  
 

_______________________________ 
PREFEITURA MUN. DE QUERÊNCIA DO NORTE 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

 
_________________________________________ 

P. MOSER  SILVA TREINAMENTOS LTDA 
PRISCILLA MOSER SILVA 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
Nome: ______________________________ CPF: _______________________________  
Nome: _____________________________ CPF: _______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 29/2021 
Pregão Presencial Nº. 16/2021 

CONTRATO Nº 78/2021 
VENCIMENTO 29/09/2021 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  
CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA  PARA  aquisição e colocação de 687,40 m2 , no valor máximo de 
R$ 180,00 m2piso modular indoor, com manta de borracha 3 mm, manta isopor 3mm PEBD, na 
quadra do Ginásio de Esportes Canelão. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 05.725.151/0001-20, RUA PROGRESSO, 790 - CEP: 88113210  
- bairro: AREIAS, São José/SC, neste  ato  representado  por  procurador Sr KEAN RENAN POSSAMAI, brasileiro, portador da RG nº 
49301543 SSPSC e CPF 056.001.049-44,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _16/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é PISO MODULAR ESPORTIVO EMPOLIPROPILENO COPOLIMERIZADO NÃO RECICLADO COM MANTA 
BORRACHA 3MM, E ACESSÓRIOS projetados para todos os tipos de esporte em quadras cobertas, composto por placas plásticas de 
polipropileno medindo 0,25x0,25x1,2 cm, instalado sobre manta de borracha, com aplicação de logomarca no piso, com trama de alta 
resistência, antiderrapante;flexível, com encaixes de travamento, alta resistência a umidade. 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 37509 PISO MODULAR ESPORTIVO EMPOLIPROPILENO 

COPOLIMERIZADO NÃO RECICLADO COM MANTA 

BORRACHA 3MM, MANTA ISOPOR 3MM PEBD E 

ACESSÓRIOS projetados para todos os tipos de 

esporte em quadras cobertas, composto por placas 

plásticas de polipropileno medindo 25,0 x 25,0 x 1,2 

cm, instalado sobre manta de borracha, com 

aplicação de logomarca no piso, com trama de alta 

resistência, antiderrapante; flexível, com encaixes de 

travamento, alta resistência a umidade. 

M2 687,40 134,00 92.111,60 PROPRIA 

     TOTAL: 92.111,60  

– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 92.111,60 (noventa e dois 
mil, cento e onze reais e sessenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 – O objeto desta licitação, deverá ser instalado na quadra do Ginásio de Esportes Canelão, localizado na Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso, Querência do Norte – PR. 
4.2 – O prazo para instalação é de 45 (quarenta e cinco dias) após a ordem de serviço, encaminhada pela secretaria responsável. 
4.3 - O prazo de vigência da presente licitação é de 06(seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 

 
PROC.ADM. 29/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 29 de março de 2021 
  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 KEAN RENAN POSSAMAI contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 073 / 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos funcionários 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Ademir Ramão 01/03/2017 a 28/02/2018 01/04/2021 a 30/04/2021 
Erica Kurumiya 14/10/2019 a 13/10/2020 05/04/2021 a 14/04/2021 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Edifício da Prefeitura do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 


